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Diário do Executivo 
G O V E R N O DO E E S T A D O 

UB! N. 2.285, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1953 

Eleva de três letras 08 vencimentos dos 
ear„ . ...... ,.»»^„.;UÍI O Quadro da Secretar ia 
do T r i b u n a l de Justiça e dá outras provi
dências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
3he s&o conferidas* «ei, 

• Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l.o — P i c a m elevados de 3 (três) le tras, obser
v a d a a escala-padrão a que se refere o ar t igo 3.0 da L e i 
n . 631, de 9 de jane iro de 1950, os vencimentos dos c a r 
gos-que in t eg ram o Quadro d a Secretar ia do T r i b u n a l de 
Justiça. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo pão se 
ap l i c a aos cargos de Secretário D i r e t o r - G e r a l . D i re tor , 
Che fe de Secção, Che fe de Secção Técnico em C o n t a b i 
l idade , Chefe de Secção do Gab ine te d a Presidência, B i 
bliotecário, O f i c i a l de Justiça, Escrevente, Ze lador , C o n 
servador do Palácio, Tesoureiro Pagador e Escrivão do l .o 
Of ic io de Apelações Cíveis. 

Ar t i go 2.o — Se decisão judiciária t rans i tada eni j u l 
gado reconhecer dire i to pleiteado por funcionários do q u a 
d ro referido no art igo anter ior n a ação por eles i n t e n 
t a d a p a r a o f i m de inva l i da r o veto pa rc i a l oposto à L e i 
i i . 887, de 7 de dezembro de 1950, o aumento previsto nes
t a l e i se efetivará n a seguinte conformidade: 

J — o necessário a f i m de a t ing i r os l imi tes atribuí
dos pela decisão, nos casos de vencimentos que, 
em razão do Julgado, f i ca rem.em base superior 
à do aumento concedido no " c a p u t " do art igo ' 
anter io r ; e 

íl — o necessário a f i m de a t ing i r as 3 (três) letras 
atribuídas nesta le i p a r a os casos de v enc imen 
tos que a decisão jud i c i a l f i xa r em bases m e 
nores. 

Ar t i go 3.o — O aumento de vencimentos concedido 
nesta l e i estende-se, n a mesma proporção e observadas as 
mesmas restrições, aos proventos dos inat ivos . 

Ar t i go 4.o — A despesa com a execução da presente 
l e i correrá por conta das verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 5.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.0 de j ane i ro 
de 1953. 

Ar t i go 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Çaulo, aos 3 
d<? setembro de 1953. . 

L U C A S N 6 G U E I K A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G o r a i da Secretar ia de Estado 
'dos Negócios do Governo, aos 3 de setembro de 19^3. 

Carlos de Albuquerrme Seiffarth —f D i r e 
tor G e r a l , Subst . 

LEE N. 3.286, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1953 

Dispo» sobre abertura de um crédito espe
cial de CrS 1.850.000 00 à Secretaria da Agri
cultura, e dá outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando' das atribuições que 
Jhe são conferidas por lei , -

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i . 

Ar t i go l.o — P i c a aberto n a Secre tar ia da Fazenda , à 
Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , p a r a ser posto à disposição do 
Inst i tuto Geográfico e Geológico, com vigência até 31 de 
dezembro de 1954, u m crédito especial de C r$ 1.850.000,00 
(um milhão, oitocentos e c inquenta m i l cruzeiros) , des
t inado a ocorrer às despesas com a execução dos se rv i 
ços extraordinários relacionados com a elaboração e a exe
cução d a le i qu inquena l que fixará o novo quadro t e r r i 
t o r i a l , a d n i n f ^ r a t i v o e jud'C"árip do Estado para o q u i n 
quénio 1954/1958. compreendendo os reconhecimentos e le 
vantamentos necessários, redação dos anexos, organização 
de mapas dos novos municípios e dos que sofrerem al te
ração em seu território, e demais trabalhos pert inentes. 

Parágrafo único —- O va lor do apresente crédito será 
cob»rto c om os recursos Dro-venientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretar ia da Fazenda f ica auto
r i zada a rpalrêar. elevando-se o respectivo l im i t e para os 
efeitos desta lei. 

Ar t igo 2.o — Independentemente de qualquer f o rma
l idade, a importância to ta l do crédito será imed ia tamen
te depositada no B a n c o do Estado de São Pau lo S . A . , à 
disposição do Di re tor do Inst i tuto Geográfico e Geológico. 

Ar t igo 3.o — Dent ro do prazo de t r i n t a (30) dias após 
o término dos serviços á qiié sé refere o art igo l .o deverá 
ser apresentada, ao órgão competente, a prestação de con 
tas de todas as despesas' real izadas. 

A r t i go 4.o — Esta l e i entrará em v igor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 
de setembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 
João Pacheco e Chaves 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 3 de setembro de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e 
tor G e r a l , Subst . 

LEI N. 2.287, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre a criação de Classes Braille 
nos cursos pré-primárío, primário, secundário 
e de formação profissional em geral e dá ou
tras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l.o — F i c a m cr iadas Classes B r a i l l e nos cursos 
pré-primário primário, secundário e de formação pro f i s 
s i ona l em geral , na f o rma que esta l e i determina, des t i 
nados à assistência de cegos.e amblíopes qxie f requentam 
esses cursos. 

S 1.0 — Serão 10 (dez) as classes ora cr iadas nos c u r 
sos secundários é de formação prof iss ional em gera l . 

i 2.0 — A Secretar ia de Estado dos Negócios da E d u 
cação localizará ta is classes nos meios em que a dens i 
dade de população cega e amblíope o aconse lhar . 

A r t i go 2.0 — A regência dessas classes competirá a 
professores contratados, d iplomados, portadores de c e r t i 
f icado de especialização em educação de cegos. 

Parágrafo único — F i c a a cargo do regente da C l a s 
se B r a i l l e a transcrição de provas e t rabalhos escritos dos 
a lunos cegos pa ra a escr i ta c o m u m . 

A r t i g o 3.o — Os a lunos das Classes B ra i l l e f requenta
rão as aulas comuns do respectivo curso, nas matérias 
cujo aprendizado independe de visão. 

Parágrafo único — Nas matérias em que o a p r e n d i 
zado não puder ser feito nos termos do " c a p u t " deste 
artigo, os a lunos das Classes B r a i l l e receberão assistên
c ia e oi-ientação especiais do encarregado dessas classes. 

Ar t i go 4 o — A s Classes B ra i l l e terão o ma te r i a l ade
quado ao seu func ionamento . 

A r t i go 5.0 — O Estado tomará as medidas necessárias 
p a r a assegurar aos a lunos cegos e amblíopes do curso 
pré-primário, o transporte entre as respectivas residên
cias e as escolas que f requentam. 

Ar t i go 6.o — Os a lunos cegos e amblíopes que t enham 
terminado os cursos que frequentam, n a f o rma estabele
c ida por esta le i , terão dire i to aos d ip lomas e ce r t i f i ca 
dos de conclusão de curso. 

A r t i go 7.o — A s despesas c om a execução d a presen
te l e i correrão por conta das verbas próprias do orça
mento . 

A r t i go 8.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 de 
setembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 3 de setembro de 1953. 

Car los de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r G e r a l — 
Subst . 

LEI N. 2.288, DE 3 D E S E T E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre concessão de auxílio aos l a 
vradores do município de Rio das Pedras, e 
<iã outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a . o. Poder Execut ivo autor izado a 
conceder, no corrente exercício, u m auxílio n a importân
c ia de C r$ .128.000,00 (cento e v inte e oito m i l cruzeiros) 
aos lavradores do município de R i o das Pedras, cujas 
cu l turas sofreram danos em consequência da chuva de 
granizo que desaiiou naquele município em 1950. 

Ar t i go 2.o — A distribuição do aux i l i o de que t ra ta o 
art igo anter ior será feita n a proporção dos danos havidos 
e dè acordo com a relação dos beneficiários, organizada 
pelos órgãos técnicos da Secretar ia da A g r i c u l t u r a . 

Ar t i go 3 o — A f im de ocorrer às despesas com a exe
cução da presente le i , f i ca o Poder Execut ivo autor izado 
a abr i r , n a Secretar ia da Fazenda , à Secre tar ia d a A g r i 
cu l tura , u m crédito especial de C r $ 128.000,00 (cento e 
v inte e oito m i l cruze iros ) . 

Parágrafo único — Ò valor do presente crédito será 

coberto c om os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secre tar ia d a F a z e n d a f i c a auto» 
r i z ada a r ea l i za r . 

A r t i g o 4.0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a ^ a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 de 
setembro, de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o Beni 
João Pacheco e Chaves 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 3 de setembro de 1953. 

Carlos de A lbuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l — 
Subst . 

LEI N . 2289, D E 3 Dtf S E T E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre denominação de Ginásio e Co
légio Estadual. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l . o — O Ginásio e Colégio E s t a d u a l de C a c o n -
de passa a denominar-se "P ro f essor F e rnando M a g a 
lhães". 

A r t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data , de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 dê 
Setembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 3 de setembro de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l , 
Subs t i tu to . 

LE I N. 2.290, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1953 

Declara de utilidade pública a Instituirão 
Beneficente "Nosso Lar " , c o m sede na Ca 
pital. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l . o — É dec larada de ut i l idade pública a Ins
tituição Benef icente "Nosso L a r " , com sede n a C a p i t a l . 

A r t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 de 
setembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loure i ro Junior 

Pub l i cada n a D i r e to r i a d a Secre tar ia de Estado dos 
Negócios do Governo , aos 3 de setembro de 1953. 

Carlos' de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l , 
Subst i tu to . * 

L E I N 2.291, D E 3 D E S E T E M B R O D E 195» 

Dispõe sobre aquisição de imóvel por 
doação. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l . o — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada 
a adqu i r i r de Sebastião An ton i o Mendonça e outro, por 
doação, o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado n a V i l a 
Magalhães, município de José Bonifácio, pa ra nele se 
constru i r prédio para o 2 o G r u p o Esco lar loca l , a saber : 

" U m terreno de f o rma regular, c om a área de 5.016 
m2 (cinco m i l e dezesseis metros quadrados) , med indo 88 
m . (oitenta e oito metros) de frente para a aven ida R u i 
Barbosa , i gua l metragem pelos fundos, onde con f ronta com 
propriedade do doador, 57 m (c inquenta e sete metror* de 
frente para a rua 7 de A b r i l e i gua l metragem de ,fr« 
para a r u a 21 de A b r i l " . 

A r t i go 2.0 — A despesa com a execução da presente 
le i correrá por conta da verba n . 40 — 8.07.4, do orça
mento . 

A r t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 d * 
setembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loure i ro Júnior 

An ton i o de O l i v e i ra C o s i a 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 3 de setembro de 1953. 
Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l 

Subst i tu to , 
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